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ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA ESTADUAL  

 

 
RESOLUÇÃO Nº 549 DE 03 DE JUNHO DE 2015. 

 
Autor: Dep. Galba Novaes. 

 
CONCEDE COMENDA TAVARES BASTOS AO 
ADVOGADO MARCOS ANTONIO PEREIRA. 
 
 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
ALAGOAS faz saber que o Poder Legislativo decreta e promulga a seguinte Resolução: 

 

 

Art. 1º- Fica concedida a COMENDA TAVARES BASTOS ao Advogado 
MARCOS ANTONIO PEREIRA pelos relevantes serviços prestados ao Estado de Alagoas. 

 

Art. 2º- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário.  
 

SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA ESTADUAL, 

em Maceió, em 03 de junho de 2015. 

 

 

 

 

                                       DEP. LUIZ DANTAS  
                                                    Presidente 
 
 

  
PUBLICADO NA SECRETARIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

ESTADUAL, em 03 de junho o de 2015. 

 

 

 
                                                                  BRUNO PEDROSA MENEZES 
                                                                                    Diretor Geral 
 

 
 


